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Tabela 2. Avaliação do impacto quantitativo das medidas 

 
 

Descrição

(16)
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+
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n

o
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+
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+
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n

o
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+
5

A
n

o
 t

+
5
0

PIB -0,4 0,1 0,6 0,5 0,6 0,8 2,5

Consumo privado -1,1 -0,6 0,5 0,5 0,4 0,7 3,5

Investimento 0,2 1,4 2,5 2,8 2,8 2,8 4,1

Exportações líquidas 1,3 3,1 2,7 2,0 2,3 2,6 2,5

Emprego** 0,0 1,7 2,6 2,1 2,1 2,3 2,8

Contribuição dos 

fatores de produção 

para o PIB potencial 

(trabalho, capital, PTF)

n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a.

PIB -0,1 0,0 0,2 0,1 0,1 0,2 0,6

Consumo privado -0,3 -0,1 0,1 0,1 0,1 0,2 0,9

Investimento 0,1 0,3 0,6 0,7 0,7 0,7 1,0

Exportações líquidas
0,3 0,8 0,7 0,5 0,6 0,6 0,6

Emprego** 0,0 0,4 0,6 0,5 0,5 0,6 0,7

Contribuição dos 

fatores de produção 

para o PIB potencial 

(trabalho, capital, PTF)

n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a.

* Desvios relativamente ao cenário base sem reformas.

** Procura de emprego

7

Medida 1 - Cerca de 70 alterações legislativas 

setoriais.

Medida 2 - Reformas na área do licenciamento, no 

sentido de redução de barreiras à atividade 

económica e ao investimento, nomeadamente a 

revisão do respetivo enquadramento jurídico.

Modelo PESSOA. 

Estima o impacto de 

uma variação de 2 

pp. no mark-up do 

setor não-

transacionável sobre 

PIB, consumo 

privado, investimento 

e exportações 

líquidas.

Observação: Os presentes resultados foram obtidos pelo Ministério das Finanças, recorrendo ao modelo PESSOA desenvolvido pelo Banco de Portugal e utilizando estimativas de resposta a choques anteriormente testados (Almeida, Castro e 

Félix, 2008: https://www.bportugal.pt/en-US/BdP%20Publications%20Research/WP200816.pdf). A responsabilidade do atual exercício recai exclusivamente sobre o Ministério das Finanças.

Hipóteses assumidas:

1) A relação entre variação do mark-up do setor 

não-transaccionável e o impacto sobre as variáveis 

relevantes é linear.

2) O coeficiente dessa relação linear é igual para 

todos os setores que constituem o setor não-

transacionável. 

3) Redução do mark-up no setor dos serviços: 4 

pp. (dados para o setor do retalho; Thum-Thysen e 

Canton, 2015).

4) As reformas produzem efeitos independentes 

entre si.

7.3

Medida 1 - Revisão dos requisitos de acesso e 

exercício das profissões reguladas.

Medida 2 - Nova Lei-Quadro (Lei n.º 2/2013, de 10 

de janeiro) que limita qualquer restrição excessiva 

ao acesso às profissões reguladas envolvendo 

associações profissionais.

Foram aprovadas em Conselho de Ministros 

alterações a 18 estatutos (adaptando-os à referida 

Lei-Quadro), encontrando em discussão na 

Assembleia da República.

Modelo PESSOA. 

Estima o impacto de 

uma variação de 2 

pp. no mark-up do 

setor não-

transacionável sobre 

PIB, consumo 

privado, investimento 

e exportações 

líquidas.

Hipóteses assumidas:

1) A relação entre variação do mark-up do setor 

não-transaccionável e o impacto sobre as variáveis 

relevantes é linear.

2) O coeficiente dessa relação linear é igual para 

todos os setores que constituem o setor não-

transacionável. 

3) Redução do mark-up: 1 pp. (cálculos de Thum-

Thysen e Canton, 2015).

4) As reformas produzem efeitos independentes 

entre si.

7.4

Número 

da CRS

(1)

Sub-

categori

a da 

CRS

(2)

Nº e nome da medida

(3)

Elementos metodológicos Elementos quantitativos

Características 

relevantes do 

modelo 

utilizado/técnica 

de estimação

(13)

Principais hipóteses macroeconómicas e de 

simulação

(14)

Principal resultado de simulações macroeconómicas

(15)

Outros 

impactos/ 

indicadores

(18)

Efeito anual sobre o PIB e outras variáveis 

macroeconómicas*

(17)
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Tabela 3. Progresso na implementação da estratégia para cumprir as metas Europa 2020 
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Tabela 4. Síntese dos principais compromissos de reforma para 12 meses 
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Lista de Acrónimos 

AdP - Águas de Portugal 

AML - Área Metropolitana de Lisboa 

AMP - Área Metropolitana do Porto 

AMT - Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 

ANAFRE - Associação Nacional de Freguesias 

ANA – Aeroportos de Portugal, S.A. 

ANI - Agência Nacional de Inovação 

ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses 

ANQEP - Agência Nacional para Qualificação e o Ensino Profissional, IP 

AP – Administração(ões) Pública(s) 

APD - Agenda Portugal Digital 

APP - Associações Públicas Profissionais 

AT - Autoridade Tributária e Aduaneira 

 

BCE – Banco Central Europeu 

BE - Bloco de Esquerda 

BEI – Banco Europeu de Investimento 

BIRD – Banco Europeu para a Reconstrução e o Desenvolvimento 

 

CCV - Compromisso para o Crescimento Verde 

CDS-PP – Partido Popular 

CES – Contribuição Extraordinária de Solidariedade 

CELE - Comércio Europeu de Licença de Emissões 

CEP - Consumo de Energia Primária 

CFI - Código Fiscal do Investimento 

CIEG - Custos de interesse económico geral 

CIM Alentejo Litoral - Comunidade Intermunicipal do Alentejo Litoral 

CIM Alto Minho - Comunidade Intermunicipal do Alto Minho 

CMEC - Custos de Manutenção dos Equilíbrios Contratuais 

CQEP - Centro para a Qualificação e o Ensino Profissional 

CRC - Central de Responsabilidades de Crédito 

CTT – CTT - Correios de Portugal 

 

DGO – Direção Geral do Orçamento 
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DGTF – Direção Geral do Tesouro e Finanças 

 

EDP – Energias de Portugal 

EIIEI - Estratégia Nacional de Investigação e Inovação para a Especialização Inteligente 

ENF – Estratégia Nacional para as Florestas 

ENM – Estratégia Nacional para o Mar 

ENMC - Entidade Nacional para o Mercado dos Combustíveis 

E.P.E. – Entidade Pública Empresarial 

EQAVET - European Quality Assurance in Vocational Education and Training 

ERSE - Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos  

ESPAP - Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública 

 

FAM - Fundo de Apoio Municipal 

FC - Fundo de Coesão 

FCT - Fundação para a Ciência e Tecnologia 

FEADER - Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

FEAMP - Fundo Europeu para os Assuntos Marítimos e Pescas 

FEDER - Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FEEI - Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 

FP7 – Sétimo Programa Quadro para a Investigação e Desenvolvimento Tecnológico 

FRSS - Fundo de Reestruturação do Sector Solidário 

FSE - Fundo Social Europeu 

 

GALP – Galp Energia 

GEE - Gases com Efeito de Estufa 

GERD - Gross Expenditure on Research and Development 

GERFIP - Sistema Integrado de Gestão Financeira comum à Administração Pública 

GNV – Gás natural veicular 

GPEARI – Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais 

GPL - Gás de petróleo liquefeito 

 

IAS – Indexante dos apoios sociais 

IEFP - Instituto do Emprego e Formação Profissional 

IGCP - Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública 

IGF – Inspeção-Geral das Finanças 
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IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis 

IMT – Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 

INE – Instituto Nacional de Estatística 

IRC – Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Coletivas 

IRS - Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares 

ISV - Imposto Sobre Veículos  

IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado 

I&D - Investigação e Desenvolvimento 

I&D&I - Investigação, desenvolvimento e inovação 

I&I - Investigação e Inovação TIRAR DA PAGINA 64 

 

Kva – unidade de medida de potência aparente 

 

LBOGEM – Lei de Bases do Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo 

LEO - Lei de Enquadramento Orçamental 

LTFP - Lei Geral do Trabalho em Funções Pública 

 

MAR 2020 – Programa Operacional Mar 2020 

MIBGÁS - Mercado Ibérico de Gás Natural 

MIT - Massachusetts Institute of Technology 

 

n.a. – não aplicável 

NEET – Not in Education, Employment, or Training 

NUTS – Nomenclatura das unidades territoriais para fins estatísticos 

 

OCDE – Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico  

OIT - Organização Internacional do Trabalho 

OT - Objetivos temáticos  

 

PAC – Política Agrícola Comum 

PAEF – Programa de Ajustamento Económico e Financeiro 

PAEF-RAM - Programa de Ajustamento Económico e Financeiro da Região Autónoma da Madeira 

PCP - Partido Comunista Português 

PDR 2020 – Programa para o Desenvolvimento Rural 2020 

PPP – Parceria Público-Privada 
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PECFEFA - Plano Estratégico de Combate à Fraude e Evasão Fiscais e Aduaneiras 

PENSAAR - Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais 

PEPAC - Programa de Estágios Profissionais na Administração Pública Central 

PEPAL – Programa de Estágios Profissionais na Administração Pública Local 

PER - Processo Especial de Revitalização 

PERSU – Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 

PES - Programa de Emergência Social 

PEV - Partido Ecologista “Os Verdes” 

PGETIC - Plano Global Estratégico de Racionalização e Redução de Custos com as TIC 

PIB – Produto Interno Bruto 

PME – Pequenas e médias empresas 

PNAC - Programa Nacional para as Alterações Climáticas 

PNAEE - Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética 

PNI-GJ - Plano Nacional de Implementação de uma Garantia Jovem 

PNR – Programa Nacional de Reformas 

PO - Programas Operacionais 

PO SEUR - Programa Operacional de Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 

PS - Partido Socialista 

PSD – Partido Social Democrata 

p.p. – pontos percentuais 

 

QEPiC - Quadro Estratégico para a Política Climática 

QNQ - Quadro Nacional de Qualificações  

QREN – Quadro de Referência Estratégica Nacional 

 

RMMG - Remuneração mínima mensal garantida 

RNT - Rede Nacional de Transporte 

RSI - Rendimento Social de Inserção 

 

SANQ - Sistema de Antecipação de Necessidades de Qualificações 

SCTN - Sistema científico e tecnológico nacional 

SEE – Sector empresarial do Estado  

SIFIDE - Sistema de Incentivos Fiscais 

SIREVE - Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial 

SNQ - Sistema Nacional de Qualificações 
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SNS – Sistema Nacional de Saúde 

SPO - Serviços de Psicologia e Orientação 

STCP - Sociedade Transportes Coletivos do Porto, S.A. 

 

TAP – TAP Portugal 

TEIP - Territórios Educativos de Intervenção Prioritária 

tep – tonelada equivalente de petróleo 

TeSP - Cursos Técnicos Superiores Profissionais 

TIC - Tecnologias de Informação e Comunicação 

TUS - Tabela única de suplementos 

 

ZIF - Zonas de Intervenção Florestal 

 

 


